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DESPACHO

Folha nr. 76DESPACHO SES/DF/IBGE Nº 43/2026

Processo nº 03653.000075/2026-41

Assunto: Autorização de despesas

Em face da delegação de competência e limites de despesas, definidos na Portaria IBGE nº 418/2024

e especificado no DESPACHO DE/IBGE Nº 777/2024 da Diretoria-Executiva do IBGE, AUTORIZO A

DESPESA no valor de R$ 234.552,72 (duzentos e trinta quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais

e setenta e dois centavos), referente a contratação emergencial da prestação de serviços de cessão

de mão de obra de vigilância armada, em caráter continuado com fornecimento de materiais e

equipamentos necessários à execução dos serviços na Reserva Ecológica, em favor da empresa EURO

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.407.207/0001-36, para prestação do referido

serviço.

Brasilia, na data da assinatura eletrônica.

Superintendente Estadual Nível II
GABRIEL MOREIRA ANTONACCIO
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Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MOREIRA ANTONACCIO, Superintendente Estadual Nível II, em 7 de
Maio de 2026, às 14:30:23, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de
Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 5292958220151507577
e o código CRC 3E09D99D.

Referência: Processo nº 03653.000075/2026-41 eIBGE nº 49745d75-3b1d-4a79-96bf-4048be4e42cf

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831

